
 
ESTADO DO PARÁ 
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PORTARIA Nº 039/2023 – GAG/PRES/CMNI, de 05 de outubro de 2023. 
 
 

FACULTA O EXPEDIENTE DO PODER 
LEGISLATIVO EM VIRTUDE AO FERIADO DO DIA 
DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS PADROEIRO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IPIXUNA, ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal. 

  
 CONSIDERANDO o feriado de 04 de outubro, Dia de São Francisco de 

Assis Padroeiro Municipal; 

CONSIDERANDO que muitas repartições públicas do município 
funcionaram normalmente;  

 
 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo no dia 06 de outubro de 2023, em 
virtude da transferência do feriado do dia 04 de outubro, Dia de São Francisco de 

Assis Padroeiro Municipal para o dia 06 de outubro de 2023.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

 

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 
Presidente CMNI 
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